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Ora, no momento em que se firma novo termo aditivo ao
contrato, está-se, na verdade, constituindo novo contrato tendente a
prorrogar a avença com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, conforme pode se ver pelo art. 57
da Lei de Licitações:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
[...]
II - à prestação de serviços a serem executados de
forma contínua, que poderão ter a sua duração pror-
rogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração, limitada a sessenta meses;

Marçal Justen Filho10 reafirma este entendimento ao dife-
renciar renovação e modificação contratual:

10 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Con-
tratos Administrativos. Editora Dialética, 11ª Ed. São Paulo, 2005.

A renovação contratual consiste em promover uma
nova contratação, de conteúdo similar a um contrato
anterior, para que tenha vigência por período pos-
terior, mantendo-se as partes em situação jurídica
similar à derivada da avença que se extingue. Em
termos jurídicos, a renovação não é uma modifi-
cação contratual. Envolve uma nova contratação,
ainda que com cláusulas e condições similares às
constantes do contrato extinto. Por isso, a renovação
de contratação não se confunde com a mera alte-
ração do prazo de vigência de um único e mesmo
contrato.

Isto porque, todo contrato - e aqui se inclui os respectivos
termos aditivos - possui um prazo de vigência especificado, não
podendo ter vigência indeterminada11 , sendo certo que todos os efei-
tos dele decorrentes devem advir deste período em que se encontrava
vigorando.

Findo seu prazo de duração e prorrogado o contrato, sem que
o interessado argua seu direito decorrente de evento do contrato
originário ou anterior, entende-se, conforme decidiu a Corte de Con-
tas, que houve preclusão lógica do direito consubstanciada na prática
de ato incompatível com outro anteriormente praticado.

A preclusão é a perda da faculdade de praticar ato em razão
da prática de outro ato incompatível com aquele que se pretenda
exercitar. Trata-se de fenômeno processual, que acaba por interferir
no direito material da parte.

E a incidência do instituto processual no caso em tela se
justifica diante do fato de que a execução do contrato compreende a
concatenação de atos administrativos tendentes a um produto final.

Assim, transpondo a teoria à prática em comento, como a
solicitação de repactuação pela empresa Montana ocorreu em
06.02.2007, data em que estava em vigor o Terceiro Termo Aditivo
ao Contrato (período de 18.04.2006 a 18.04.2007), deve-se entender,
conforme exposição do TCU, que o termo a quo a ser adotado para
a incidência dos efeitos da repactuação, neste caso, deve ser a data de
01.05.2006, primeira data-base ocorrida após a vigência do respectivo
Termo Aditivo, eis que, a partir deste dia a empresa contratada passou
a deter novo direito à repactuação dos preços do contrato em vigor.

11 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

[...]
§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indetermi-

nado.

Saliente-se que, em regra, os efeitos financeiros decorrentes
de convenção coletiva de trabalho incidem a partir da data-base da
categoria profissional. Mas, nada impede que se estipule pela não
retroatividade dos efeitos financeiros decorrentes da repactuação, in-
cidindo a partir da data da conclusão do acordo, convenção ou dis-
sídio coletivo de trabalho.
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: AR SESCON SC, vinculada à AC FENACON
CERTISIGN RFB
Processo nº: 00100.000294/2008-15

Nos termos do Parecer CCAF ITI-021/2009 e consoante Pa-
recer ICP 007/2009- PRCC/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de creden-
ciamento da AR SESCON SC, vinculada à AC FENACON CER-
TISIGN RFB para as Políticas de Certificados dos tipos A1 e A3,
para pessoas físicas e jurídicas, com instalação técnica situada na Av.
Juscelino Kubitschek, 410, Sala 306 a 308, Bl. B, Centro, Joinville -
SC. Publique-se. Em 05 de março de 2009.
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SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 216, DE 5 DE MARÇO DE 2009

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
de Sergipe a representação judicial do Ins-
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - IPHAN.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200 de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Sergipe
a representação judicial do Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional - IPHAN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DA SILVA FREITAS

PORTARIA No- 217, DE 5 DE MARÇO DE 2009

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
de Alagoas a representação judicial do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS,
nas ações que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Alagoas
a representação judicial do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, nas ações de servidor público e pessoal, observada a sua
competência territorial, a partir do dia 20 de março de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DA SILVA FREITAS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 513, DE 5 DE MARÇO DE 2009

Aprova o modelo de formulário do Termo
Circunstanciado Administrativo, de que tra-
ta a Instrução Normativa CGU nº 04, de 17
de fevereiro de 2009.

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO - SUBSTITUTO, no exercício no uso da
competência que lhe foi atribuída pelos arts. 15 e 25 do Anexo I ao
Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006, resolve:

Art. 1º Aprovar o modelo de formulário, na forma do Anexo
Único a esta Portaria, destinado a regulamentar o emprego do Termo
Circunstanciado Administrativo, previsto na Instrução Normativa
CGU nº 04, de 17 de fevereiro de 2009, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

Em ambos os casos, deve-se interpretar que os efeitos fi-

nanceiros da repactuação devem incidir a partir, respectivamente, da

data-base da categoria e da conclusão do acordo, convenção ou dis-

sídio coletivo de trabalho.

Oportuna também a análise do Ministro Zymler sobre a hi-

pótese em que as negociações se prolongam por um período de tempo

após a data-base da categoria profissional abrangida pelo contrato

administrativo e, neste ínterim, a Administração convoca o contratado

para prorrogação contratual.

Neste caso, bem soluciona o Ministro no seguinte sentido:

Nesse caso, o contratado estaria impossibilitado de

postular a repactuação contratual no momento da

assinatura do termo aditivo, pois, segundo já men-

cionado, um dos requisitos para a repactuação é a

necessidade de registro do acordo ou convenção co-

letiva de trabalho no Ministério do Trabalho. Assim,

caberá ao contratado inserir no termo aditivo a ser

celebrado cláusula por meio da qual resguarde seu

direito à repactuação, a ser exercido tão logo dis-

ponha do instrumento relativo ao acordo ou à con-

venção devidamente registrado.

VI. Da Conclusão

Diante do caso concreto em comento e tendo em conta que o

tema da repactuação é complexo e gera divergências, entende-se

conveniente adotar, na matéria, orientações de uniformização de en-

tendimentos da área consultiva da Advocacia-Geral da União em

nome da eficiência e segurança jurídica no assessoramento e orien-

tação dos dirigentes do Poder Executivo Federal, suas autarquias e

fundações públicas.

Assim, por tudo o que se expôs, pode-se concluir que:

a) a repactuação constitui-se em espécie de reajus-

tamento de preços, não se confundindo com as hi-

póteses de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato;

b) no caso da primeira repactuação do contrato de

prestação de serviços contínuos, o prazo de um ano

para se requerer a repactuação conta-se da data da

proposta da empresa ou da data do orçamento a que

a proposta se referir, sendo certo que, considera-se

como data do orçamento a data do acordo, con-

venção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente

que estipular o salário vigente à época da apresen-

tação da proposta;

c) no caso das repactuações subseqüentes à primeira,

o prazo de um ano deve ser contado a partir da data

da última repactuação;

d) quanto aos efeitos financeiros da repactuação nos

casos de convenções coletivas de trabalho, tem-se

que estes devem incidir a partir da data em que

passou a viger efetivamente a majoração salarial da

categoria profissional; e

e) quanto ao termo final para o contratado requerer

a repactuação, tem-se que a repactuação deverá ser

pleiteada até a data da prorrogação contratual sub-

seqüente, sendo certo que, se não o for de forma

tempestiva, haverá a preclusão do direito do con-

tratado de repactuar.

À consideração superior.

Brasília-DF, 02 de outubro de 2008.

JULIANA HELENA TAKAOKA BERNARDINO

Advogada da União
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